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AMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /2015

DOCUMENTO: W .Q

PROTOCOLO GERAL;

NÚMERO PRÓPRIO: / Q / /I ^
ÃTÂ PROTOCOLO: I ÁS_

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 24 E
DO ARTIGO 32.A , DO REGIMENTO INTERNO.

Art. 1° - Altera a redação do inciso VIII do artigo n° 24, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Artigo 23-[. .]

VIII- Comissão de Ações Integradas de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana".

Art. 2° - Altera a redação do artigo 32.A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 32.A - Compete à Comissão de Ações Integradas de Segurança, Trânsito e
Mobilidade Urbana emitir parecer fundamentado sobre todos os projetos
referentes à segurança, trânsito e mobilidade urbana, no âmbito municipal".

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - (ES, 21 de setembro se 20.15r ''^
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\\
lANTO^SWILSON DIL DOS

Verea

JUSTIFICATIVA: Oral i
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AMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO SENHOR PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" /2015

DOCUMENTO: ^ ̂
protocolo GERAÍ£393-ÁêlM.
NÜMERO PRÓPRIO: Xq | kl

PROTOCOLO:

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 24 E
DO ARTIGO 32.A , DO REGIMENTO INTERNO.

Art. 1° - Altera a redação do inciso Vil! do artigo n° 24, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Artigo 23-[. .]

VIII - Comissão de Ações Integradas de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana".

Art. 2® - Altera a redação do artigo 32.A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 32.A - Compete à Comissão de Ações Integradas de Segurança, Trânsito e
Mobilidade Urbana emitir parecer fundamentado sobre todos os projetos
referentes à segurança, trânsito e mobilidade urbana, no âmbito municipal".

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, r^vogâdas as
disposições em contrário. \

eN2ofe:'^-Cachoeiro de Itapemirim - ES,^21 de setembro se^20T5:

or

WILSON DILLEM DO^SANTOS

Vereà(

JUSTIFICATIVA: Oral
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CÃMÁRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO - EMENDA AO REGIMENTO
INTERNO N." 19/2015

INICIATIVA: Vereador Wilson Dillem dos Santos e Outros

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise "Altera a redação do inciso VIII do artigo 24 e do artigo 32-A, do
Regimento Interno

Em suma, a propositura pretende alterar o nome da atual "Comissão de Ações Integradas de
Segurança e Trânsito" para "Comissão de Ações Integradas de Segurança, Trânsito e Mobilidade
Urbana", ampliando assim a sua competência.

2. No que tange à forma, o projeto obedece aos preceitos constantes no art. 133 e,
principalmente, ao § 1° do art. 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que dispõem sobre
resoluções:

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de
caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara e
assuntos de sua economia interna, com efeitos exclusivamente internos.
Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as normas
específicas aos decretos legislativos, (grifos nossos)

Art. 132 - Os decretos legislativos destinar-se-ão a regular matérias de
competência privativa da Câmara, independente de sanção do Prefeito,
devendo ser usados para atos que tenham efeitos extemos.
§ 1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados
pelos membros da Mesa ou por um terço, no mínimo, dos membros da
Câmara.

§ 2° - A tramitação dos projetos obedecerá, quanto aos prazos, aos fixados
para os projetos em regime de urgência.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
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CÂMAR^ municipal

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da maioria
simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir "quorum"
qualificado.
§ 4° - Os decretos legislativos serão promulgados pela Mesa da Câmara
com o respectivo número de ordem, (grifos nossos)

Especificamente sobre proposta de emenda ao Regimento Interno, o próprio Regimento dispõe em
seu artigo 192 que:

Art. 192 - O Regimento Interno poderá ser emendado por proposta:
I- da Mesa da Câmara;
II- de um terço, no mínimo, dos Vereadores.
§ 1°- A proposta deverá atender às exigências dos § § 2° e 3° do art.
114.

§ 2°- Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitir
parecer sobre a proposta, no prazo de dez dias.
§ 3°- Somente será considerada aprovada a proposta de emenda se obtiver,
no mínimo, o voto favorável de dois terços dos membros da Câmara.
§ 4°- Aplicam-se à proposta de emenda ao Regimento Interno as demais
normas deste Regimento, no que couber, (grifos nossos)

Não obstante, vimos que a presente proposta não atende ao disposto no § 3° do artigo 114, pois
não está acompanhada de justificativa:

Art. 114, § 3° - Os projetos especificados nos itens I, n, III e IV deste
artigo deverão:
I - conter ementa;

II - estar acompanhados de justificativa.

3. Quanto à matéria, a Câmara Municipal possui competência para dispor sobre sua
organização e alterar seu Regimento Interno, conforme dispõem a Lei Orgânica do Município, em
seu art. 42, III e o Regimento Interno desta Casa de Leis, espeeificamente em seu art. 57, III:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)
III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, e dispor sobre o quadro de
seus servidores;

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LCM, as seguintes atribuições:
III - alterar a LOM e o Regimento Intemo;

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4. Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento da matéria à Comissão de Constituição, Justiça
e Redação para análise e devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachojpi^o de Itapemirim-ES, 1^ de outubro de 2015.

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS
Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
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CÂMARA MUMlCiPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPfRlTO SAMTO .

OF/PLG N°. i i 5 DATA: /4Q-4 S'

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO ■
VEREADOR: DAVID'ALBERTO LÓSS

l--'

:

iSÚMSRC
Senhor Vereador, VhA PAOTOCC-Dj: j 13,T_

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matena(s);

P. LEI VETO APLN°. P. RESOL. N°; E DEC. LEG. N°. PRAZO "VENC. PRO J.

JSI i-ÍXjIS /ií?I

recurso n°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTA? N°. PRAZO VENC.

■  ■ ■■ ■ • ■

-

* '

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRAR! CECOTII
Presidente

®  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mendonada(s).
@ Observgção; ■ •

©■ ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS. REGIMENTAIS" PARA.
EXARAREM O PARECER PODERÁ AC ARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 D0_
REGIMETO INTERNO; "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAffiÇER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO-- F^EGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODERÁ
DESIGNAR DE TRES DIAS".

■ Rua «arão d-itaoemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro d^Itapemirim" - Éspírit© Santo
PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.8s.gov.br



«Ííiài»»

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .RJSTTÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 19/2015

INICIATIVA: Vereador Wilson Dillem dos Santos

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

«ELATORIO:

. LTERA A REDAÇÃO DO INCISO VIII DO ARTIGO 24 E DO ARTIGO S2.A, DO REGIMENTO
INTERNO".

VOTO DO RELATOR:

Em que pese o coerente parecer exarado pela Douta Procuradoria Legislativa, voto pelo
encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

ECISÃO:
A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria, para apreciação em
plenária.

Sala das Comissões, 2^ de outubro de 2015.

DAVID ALE

fabrício

RTO LO§S - Presidente

S -RelatorF

OPA TE

Se or

LEONA
0^

'Feliz a nação

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 -e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

OF/PLG N°. í)bAld^'0 DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSAO DE AÇÕES INTREGRADAS ̂DE. SEGURANÇA E
TRÂNSITO
VEREADOR: FABRlCIO FERREIRA SOARES

.7?j.woLooERfi.v i//4,13-

Senhor Vereador,

Viòdkiíiü .
IMÍêsmocõw-. íf' íiji LÍB

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, ericontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéila(s):-

P.LEIFT. VETO APLN". P.RESOL.N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

JSf/M6
—■ 7 /

■

%

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARICECOTTI
Presidente

A WHTaÚ
Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matérlá(s) mencionada(s).
Observação:

• ALERTAMOS QUE .0. NÃO CUMPRIMENTO DOS' PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAl^CER SOBRE A :
MATÉRIA NO PRAÍÍffelím^ÇSfSíAi^ 0emÈm8eSfia^''íyA câmara PODERÁ
ULSlGN/m RELAiUR 'AU HUC P/VIUVmiOI EIU LU DfalM lUU DE TRÊS PIAS". =

Rua Barão dé Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim r Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - È-mail: cmci@Gmci.es.gov.br
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